
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980

DEFINE A SITUAÇÃO JURÍDICA DO ESTRANGEIRO
NO BRASIL, CRIA O CONSELHO NACIONAL DE
IMIGRAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO II
DA ADMISSÃO, ENTRADA E IMPEDIMENTO

CAPÍTULO I
DA ADMISSÃO

.........................................................................................................................................................

Art. 5º Serão fixados em regulamento os requisitos para a obtenção dos vistos de
entrada previstos nesta Lei.

Art. 6º A posse ou a propriedade de bens no Brasil não confere ao estrangeiro o
direito de obter visto de qualquer natureza, ou autorização de permanência no território
nacional.

Art. 7º- Não se concederá visto ao estrangeiro:
I - menor de 18 (dezoito) anos, desacompanhado do responsável legal ou sem a sua

autorização expressa;
II - considerado nocivo à ordem pública ou aos interesses nacionais;
III - anteriormente expulso do País, salvo se a expulsão tiver sido revogada;
IV - condenado ou processado em outro país por crime doloso, passível de

extradição segundo a lei brasileira; ou
V - que não satisfaça as condições de saúde estabelecidas pelo Ministério da Saúde.

Art. 8º O visto de trânsito poderá ser concedido ao estrangeiro que, para atingir o
país de destino, tenha de entrar em território nacional.

§ 1º O visto de trânsito é válido para uma estada de até 10 (dez) dias improrrogáveis
e uma só entrada.

§ 2º Não se exigirá visto de trânsito ao estrangeiro em viagem contínua, que só se
interrompa para escalas obrigatórias do meio de transporte utilizado.

Art. 9º O visto de turista poderá ser concedido ao estrangeiro que venha ao Brasil em
caráter recreativo ou de visita, assim considerado aquele que não tenha finalidade imigratória,
nem intuito de exercício de atividade remunerada.

Art. 10. Poderá ser dispensada a exigência de visto, prevista no artigo anterior, ao
turista nacional de país que dispense ao brasileiro idêntico tratamento.

Parágrafo único. A reciprocidade prevista neste artigo será, em todos os casos,
estabelecida mediante acordo internacional, que observará o prazo de estada do turista fixado
nesta Lei.
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Art. 11. A empresa transportadora deverá verificar, por ocasião do embarque, no
Exterior, a documentação exigida, sendo responsável, no caso de irregularidade apurada no
momento da entrada, pela saída do estrangeiro, sem prejuízo do disposto no art. 125, item VI.
.........................................................................................................................................................

TÍTULO VI
DO DOCUMENTO DE VIAGEM PARA ESTRANGEIRO

Art. 54. São documentos de viagem o passaporte para estrangeiro e o laissez-passer.
Parágrafo único. Os documentos de que trata este artigo são de propriedade da

União, cabendo a seus titulares a posse direta e o uso regular.

Art. 55. Poderá ser concedido passaporte para estrangeiro:
I - no Brasil:
a) ao apátrida e ao de nacionalidade indefinida;
b) a nacional de país que não tenha representação diplomática ou consular no Brasil,

nem representante de outro país encarregado de protegê-lo;
c) a asilado ou a refugiado, como tal admitido no Brasil;
II - no Brasil e no Exterior, ao cônjuge ou à viúva de brasileiro que haja perdido a

nacionalidade originária em virtude do casamento.
Parágrafo único. A concessão de passaporte, no caso da letra "b", do item I deste

artigo, dependerá de prévia consulta ao Ministério das Relações Exteriores.

Art. 56. O laissez-passer poderá ser concedido, no Brasil ou no Exterior, ao
estrangeiro portador de documento de viagem emitido por governo não reconhecido pelo
Governo brasileiro, ou não válido para o Brasil.

Parágrafo único. A concessão, no Exterior, de laissez-passer a estrangeiro registrado
no Brasil como permanente, temporário ou asilado, dependerá de audiência prévia do
Ministério da Justiça.

TÍTULO VII
DA DEPORTAÇÃO

Art. 57. Nos casos de entrada ou estada irregular de estrangeiro, se este não se retirar
voluntariamente do território nacional no prazo fixado em Regulamento, será promovida sua
deportação.

§ 1º Será igualmente deportado o estrangeiro que infringir o disposto nos artigos 21,
§ 2º, 24, 37, § 2º, 98 a 101, parágrafos 1º ou 2º do art. 104 ou art. 105.

§ 2º Desde que conveniente aos interesses nacionais, a deportação far-se-á
independentemente da fixação do prazo de que trata o "caput" deste artigo.
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